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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021 

 

1. DO OBJETO 

1.1. As presentes especificações têm por objetivo definir o conjunto de elementos que orientarão o 

procedimento licitatório destinado à aquisição de computadores, videogame e projetor para o Lar 

de Acolhimento São Francisco, referente ao projeto “O Mundo Digital a Serviço do Lar São 

Francisco”, contemplado junto a Vara de Execuções Criminais da Comarca de Frederico 

Westphalen. 

 

Item Unidade Descrição Quantidade 

1 Un COMPUTADOR: Processador com no minimo 6 MB de cache, frequência 

de no minimo 1.6GHz e no mínimo 4 núcleos, 8 treads; memória de no 

minimo 8GB DDR4; hd de 1TB; placa mãe que suporte a descrição acima, 

com som, rede e video onbord; A midia com os drives da placa mãe deverá 

ser entregue juntamente com o CPU; fonte atx que suporte a decrição acima; 

teclado abnt2 usb com cabo de no minimo 1,8m, mouse USB; drive DVD. 

Monitor LED, no minimo 19,5” bivolt com entradas VGA, DVI/HDMI; 

Licença Windows 10 PRO 64 bits original, lacrado na caixa, juntamente com 

a midia e etiqueta da licença; Nobreak de no minimo 700V. Entrada 220 e 

saída 110v, com no minimo 5 tomadas. 

 

03 

2 un PROJETOR: Com tecnologia de projeção LCD ou LED; Brilho de no 

minimo 3500 lumens; Resolução minima de 1280x720, brilho uniforme de 

98%; contraste de no minimo 300:1; tamanho de projeção de tela de no 

minimo 30 a 170 polegadas; fonte luz LED; portas de entrada 

USB/HDMI/VGA/AV; lente de projeção de vidro multimarcada; tela de 

projeção 4:3/16:9; ruido de trabalho inferior a 25dB; bivolt; Acessórios: Tela 

de projeção com tripé: Polegadas: 100" (4:3) e 92" (16:9); Formato: 4:3 

(100") e 16:9 (92").  

 

01 

3 un XBOX One S: No mínimo 1 tb, com sensor kinect, 2 controles sem fio; 

processador: amd jaguar octacore de 1.6 ghz ou superior; disco rígido interno 

de 1tb; memória RAM de 8 gb; gpu: amd radeon gcn com 768 núcleos de 

800 mhz ou superior; leitor de blu-ray; conexões: hdmi, usb, ethernet, audio 

digital; wi-fi; bluetooth 2.1 ou superior; alimentação: bivolt automático, 

fonte de alimentação; 12 meses de garantia; 
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2. DA JUSTIFICATIVA 

A aquisição dos computadores se faz necessária para melhoramento dos equipamentos utilizados para 

execução das atividades administrativas do Consórcio e para utilização das crianças na realização das 

atividades escolares.  

Considerando o desgaste natural decorrente do uso diário destes equipamentos e também pelo fato de 

alguns equipamentos se tornarem obsoletos tendo em vista os constantes avanços na área de informática, 

objetiva-se assim um melhor desempenho na realização das atividades desenvolvidas. 

A aquisição do projetor e do videogame visa ofertar opções de atividades recreativas e de laser as 

crianças e adolescentes residentes no Lar de Acolhimento São Francisco, sempre supervisionados pelos 

cuidadores da casa. 

Quanto ao dimensionamento técnico dos equipamentos, o objetivo principal é manter a continuidade 

dos serviços prestados pelo maior tempo possível, observando sempre a relação custo/benefício da 

aquisição, visto que em muitos órgãos observa-se equipamentos defasados tecnologicamente e sem 

garantia, o que pode comprometer a execução das atividades da entidade.  

Quanto a escolha da modalidade de licitação, observa-se que os bens a serem adquiridos são comuns, 

pois têm especificações usuais, caracterizando-se por padrões de desempenho e qualidade que podem 

ser objetivamente definidos e entendidos pelo mercado, sendo adotado o Pregão Presencial para a sua 

aquisição. 

Assim, o presente Termo de Referência visa estabelecer preceitos e procedimentos mínimos a serem 

contemplados, e fornecer informações que permitam a elaboração e formalização das propostas para 

participação no certame.  

 

3. DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO.  

3.1. Após a solicitação, a contratada terá o prazo de até 15 (quinze) dias para realizar a efetiva 

entrega dos itens. 

3.2. Os itens deverão ser entregues no Lar de Acolhimento São Francisco, na Rua Tuiuti, nº 371, 

Bairro Itapagé, nos horários das 8h00 às 12h00 e às 13h30min as 17h00, juntamente com a nota fiscal. 

Tel: 3744-6046. 

3.3. Verificada a desconformidade dos itens, a contratada deverá promover as correções necessárias 

no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, sujeitando-se às penalidades previstas no contrato. 

3.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com os itens. 

3.5. Será avaliado o acondicionamento dos itens, no momento da entrega. Desta forma, embalagens 

violadas, com vazamentos, produtos manchados, sujos, mofados, enferrujados, danificados ou com 

aparência duvidosa não serão aceitos. 

3.6. A contratada ficará obrigada a substituir os itens recusados pelo contratante, observando que o 

mero recebimento não caracteriza a aceitação do mesmo. 

3.7. O prazo de entrega dos itens, não poderá ser superior a 15 (qunize) dias, contados após da data 

de emissão da autorização de entrega, que poderá ser enviada por e-mail. 

 

4. DO PAGAMENTO: 
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4.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais/produtos e 

recebimento da Nota Fiscal devidamente assinada pelo servidor responsável pelo recebimento. 

4.2. Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelos materiais/produtos ou 

implicará 

em sua aceitação. 

4.3. Deverá a(s) empresa(s) vencedora(s), apresentar o número da conta bancária para pagamento. 

A nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do Contrato Administrativo, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do(s) bem(s) e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. São responsabilidades da contratada, além das previstas no contrato: 

a) atender às determinações da fiscalização do Consórcio e providenciar a imediata correção das 

deficiências apontadas pela fiscalização quanto a entrega e instalação dos itens. 

b) manter entendimento com o Consórcio, objetivando evitar interrupções ou paralisações durante a 

entrega dos itens. 

c) comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre o item. 

d) responsabilizar-se pela procedência e qualidade dos itens. 

e) o fornecedor assume como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos 

produtos, necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado. 

f) responsabilizar-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos 

ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados à Consórcio ou a terceiros. 

g) fornecer os itens cotado em estrita conformidade com as especificações constantes no Anexo I, e 

neste Termo de Referência, atendendo os critérios de qualidade e com capricho; 

h) entregar o item no prazo fixado; 

i) substituir no prazo no prazo máximo de 05 (cinco) dias o item recusado pelo Consórcio. 

j) responsabilizar-se pelas despesas com tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, ambientais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir, sobre o objeto licitado;  

k) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação exigidas na licitação;  

l) comunicar ao Consórcio, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

m) não transferir a terceiros as obrigações assumidas;  

n) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

o) assegurar a garantia do objeto licitado.  

p) O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
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supressões que se fizerem até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

6. OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

6.1. São responsabilidades e obrigações do Consórcio: 

a) exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais 

condições; 

b) acompanhar a entrega/instalação itens e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade 

da Contratada, podendo rejeitá-lo, mediante justificativa; 

c) fornecer as instruções necessárias à aquisição e cumprir com os pagamentos nas condições dos 

preços pactuados; 

d) proceder à mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto deste instrumento, sem 

prejuízo da responsabilidade da contratada; 

e) indicar os responsáveis pela fiscalização e acompanhamento da entrega e instalação dos itens; 

f) atestar a nota fiscal/fatura após o recebimento definitivo e enviar à área financeira para efetuar o 

pagamento nas condições pactuadas; 

g) notificar a empresa em caso de irregularidades. 

 

7. DA GARANTIA 

a) Os equipamentos deverão possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação; 

b) O direito de reclamar independerá de certificado de garantia, bastando apenas apresentação da nota 

fiscal. 

 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização será feita pela Sra. Adrinara Maria Tonezer, que irá acompanhar a entrega dos itens, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da contratante ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

9.1.  A vigência do contrato se dará até 31 de dezembro de 2021, a contar de sua assinatura, 

adstrito a vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

 


